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LEI MUNICIPAL  Nº. 567-2009 
 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO, ABRIR CREDITO 
ESPECIAL NO ORÇAMENTO VIGENTE NO VALOR 
DE R$ 3.500,00 (TRÊS MIL E QUINHENTOS REAIS) E 
SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE NO 
VALOR DE R$ 135.300,00 (CENTO E TRINTA E CINCO 
MIL E TREZENTOS 0REAIS).  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO CADEADO, no uso de suas atribuições 
que lhes são asseguradas pela Legislação em vigor FAZ SABER que, a Camara Municipal 
aprova e ele sanciona e promulga a seguinte. 
 
                                                         LEI 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Especial no 

Orçamento Vigente, como a seguinte dotação orçamentária: 
 

Órgão: 06 Secretaria de Saúde, Desenvol Social, Habitação e Saneamento  
Unidade: 08 Habitação  
Proj./Ativ. 1.035 Implantação da Habitação Rural  
Elemento: 4.4.30.93.00.00.00.00 Indenização e Restituições..................... 
Recurso Vinculado 

R$ 1.500,00 

  

Órgão: 07 Secretaria de Agric, Pec, Turis, M Ambiente, Ind e Comercio  
Unidade: 01 Agricultura  
Proj./Ativ. 1.032 Aquisição da Patrulha Agricola  
Elemento: 4.4.20.93.00.00.00.00 Indenizações e Restituições.....................       R$ 1.000,00 
Recurso Livre  
Elemento: 4.4.20.93.00.00.00.00 Indenizações e Restituições.....................        R$ 1.000,00 
Recurso Vinculado  
  
                                Valor Total do Crédito Especial..................................        R$ 3.500,00 
  
 
 
          Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Suplementar no Orçamento 
Vigente, nas seguintes dotações orçamentárias: 
  
Unidade: 01 Gabinete do Prefeito  
Proj./Ativ. 2.002 Manut. do Gabinete do Prefeito  
Elemento 3.1.90.13.00.00.00.00 Obrigações Patronais................................ R$    1.500,00 
  
Órgão: 03 Secretaria de Administração, Planejamento e Fazenda  
Unidade: 01 Administração e Planejamento  
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Proj./Ativ. 2.003 Manutenção Ativ. Administração e Planejamento  
Elemento 3.1.90.13.00.00.00.00 Obrigações Patronais................................ R$    5.500,00 
  
Órgão: 04  Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer  
Unidade: 02 Manutenção Desenvolvimento do Ensino  
Proj./Ativ. 2.008 Manutenção do Transporte Escolar  
Elemento 3.3.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo............................... R$    5.000,00 
Elemento 3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Serviços Terc. Pessoa Jurídica..... R$  25.000,00 
  
Proj./Ativ. 2.015 Manutenção das Atividades do Ensino Infantil  
Elemento: 3.1.90.13.00.00.00.00 Obrigações Patronais.............................. R$   1.000,00 
  
  
Proj./Ativ. 2.082 Manut. Ativ. MDE Administração e Supervisão  
Elemento: 3.1.90.13.00.00.00.00 Obrigações Patronais.............................. R$   1.000,00 
  
Unidade: 08 Esporte e Lazer  
Proj./Ativ. 2.020 Manutenção Ativ. do Esporte e Lazer  
Elemento: 3.1.90.11.00.00.00.00 Vencimentos e Vant Fixas Pessoal Civil R$   1.000,00 
  
Unidade: 09 FUNDEB  
Proj./Ativ. 2.085 Mant. Ativ. Fundeb Ensino Infantil  
Elemento: 3.1.90.13.00.00.00.00 Obrigações Patronais............................... R$   1.300,00 
  
Órgão: 05 Secretaria de Infraestrutura, Logística e Obras  
Unidade: 01 Obras  
Proj./Ativ.  1.046 Construção e Ampliação do Parque de Maquinas   
Elemento: 4.4.90.51.00.00.00.00 Obras e Instalações................................ R$  27.000,00 
  
Proj./Ativ. 2.025 Manter Ativ. Diretoria de Obras  
Elemento: 3.1.90.13.00.00.00.00 Obrigações Patronais............................... R$   4.300,00 
  
Órgão: 06 Sec de Saúde, Desenvolv. Social, Habitação e Saneamento  
Unidade: 01 Saúde Recursos Municipais  
Proj./Ativ. 2.035 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde  
Elemento: 3.1.90.13.00.00.00.00 Obrigações Patronais.............................. R$   1.000,00 
  
Proj./Ativ. 2.049 Manutenção da Vigilância Epidemiológica  
Elemento: 3.1.90.11.00.00.00.00 Vencimentos e Vant Fixas Pessoal Civil R$   1.000,00 
Elemento: 3.1.90.13.00.00.00.00 Obrigações Patronais............................ R$   1.000,00 
  
Proj./Ativ. 2.053 Manutenção da Vigilância Sanitária  
Elemento: 3.1.90.11.00.00.00.00 Vencimentos e Vant Fixas Pessoal Civil R$   1.000,00 
Elemento: 3.1.90.13.00.00.00.00 Obrigações Patronais.............................. R$      200,00 
  
Proj./Ativ. 2.055 Manutenção da Farmácia Municipal  
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Elemento: 3.1.90.11.00.00.00.00 Vencimentos e Vant.Fixas Pessoal Civil R$  1.000,00 
Elemento: 3.1.90.13.00.00.00.00 Obrigações Patronais............................. R$     700,00 
  
Unidade: 02 Saúde Recursos Estaduais  
Proj./Ativ. 2.039 Manutenção dos Serv. Ambulatoriais  
Elemento: 3.1.90.11.00.00.00.00 Vencimentos e Vant Fixas Pessoal Civil R$   2.000,00 
  
Proj./Ativ. 2.045 Manutenção do Incentivo Saúde Família  
Elemento: 3.1.90.11.00.00.00.00 Vencimentos e Vant Fixas Pessoal Civil R$   2.000,00 
Elemento: 3.3.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo............................. R$   2.000,00 
  
  
Unidade: 03 Saúde Recursos Federais  
Proj./Ativ. 2.040 Manut. do Pab (Piso Atenção Básica)  
Elemento: 3.1.90.11.00.00.00.00 Vencimentos e Vant.Fixas Pessoal Civil R$   4.000,00 

  
Proj./Ativ. 2.047 Manutenção da Saúde Família PSF  
Elemento: 3.1.90.11.00.00.00.00 Vencimentos e Vant Fixas Pessoal Civil R$  12.000,00 
  
Proj./Ativ. 2.048 Manut. das Ag. Comunitárias  
Elemento: 3.1.90.11.00.00.00.00 Vencimentos e Vant Fixas Pessoal Civil R$    6.000,00 
  
Proj./Ativ. 2.054 Manut. da Vigilância Sanitária  
Elemento: 3.1.90.11.00.00.00.00 Vencimentos e Vant Fixas Pessoal Civil R$       500,00 
  
Unidade: 06. Fundo de Assist Social  
Proj./Ativ. 2.065 Manutenção do Fundo Assist Social  
Elemento: 3.1.90.11.00.00.00.00 Vencimentos e Vant Fixas Pessoal Civil R$    2.000,00 
Elemento: 3.1.90.13.00.00.00.00 Obrigações Patronais.............................. R$    2.300,00 
  
Órgão: 07 Secretaria de Agric, Pec, Turis, M Ambiente, Ind e Comercio  
Unidade: 01 Agricultura  
Proj./Ativ. 2.030 Manter Ativ. Diretoria de Agricultura  
Elemento: 3.1.90.13.00.00.00.00 Obrigações Patronais............................. R$    6.000,00 
Elemento: 3.3.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo............................ R$    4.000,00 
  
Unidade: 03 Turismo  
Proj./Ativ. 1.029 Implantação do Parque de Exposição e Rodeios  
Elemento: 4.4.90.51.00.00.00.00 Obras e Instalações................................. R$   14.000,00 
  

Valor Total Créditos Suplementares............................................ R$ 135.300,00 
Valor Total Créditos Especial e Suplementares........................... R$ 138.800,00 
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Art. 3º Servirá de recursos para cobertura do Crédito Especial de que trata o artigo primeiro e 
Suplementar que trata o artigo segundo no valor de R$ 138.800,00 (Cento e trinta e oito mil e 
oitocentos reais), pela redução parcial das seguintes dotações orçamentárias: 
 
 
Órgão: 05 Secretaria de Infraestrutura, Logística e Obras  
Unidade: 01 Obras  
Proj./Ativ. 1.021 Construção de Pontes   
Elemento: 4.4.90.51.00.00.00.00 Obras e Instalações.................................. R$  51.000,00 
  
Órgão: 07 Secretaria de Agric, Pec, Turis, M Ambiente, Ind e Comercio  
Unidade: 03 Turismo  
Proj./Ativ. 1.029 Implantação do Parque de Exposição e Rodeios  
Elemento: 3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Serv de Terc Pessoa Jurídica...... R$    6.800,00 
  
Unidade: 01 Agricultura  
Proj./Ativ. 1.032 Aquisição de Patrulha Agrícola  
Elemento: 4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamento e Material Permanente...... R$ 1.000,00 
Recurso Vinculado  
  
Órgão: 99 Reserva de Contingência  
Unidade: 99 Reserva de Contingência  
Proj./Ativ. 9.001 Reserva de Contingência  
Elemento 9.9.99.99.00.00.00.00 Reserva de Contingência......................... R$   80.000,00 
  

Valor Total dos Rercusos......................................... R$ 138.800,00 
 

 
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Cadeado, RS, 15 de Dezembro de 2009. 
 
 

JOÃO PAULO BELTRÃO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 

Registre-se e Publique-se 
  
 
 
 
Fabio Mayer Barasuol 
Sec. de Adm. Plan e Fazenda 
 



           

          Prefeitura Municipal de Boa Vista do Cadeado 
Criação:Lei nº 10.739, de 16/04/1996 – DOE nº 73, de 17/04/1996 

Av. Cinco Irmãos, 1130 CEP 98118.000 -  Estado do Rio Grande do Sul 
Fone: 0xx55 3643-1077 CNPJ:04.216.132/0001-06 

Home page: www..boavistadocadeado.rs.gov.br  email: gabinete.cadeado@comnet.com.br 
 
 

 
 

 

 5

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

Exposição de Motivos 
Ao Projeto de Lei 595-2009 

 
 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 

 
Justifica-se o presente Projeto de Lei, enviado devido à necessidade de ajustar o 

orçamento para abrir credito especial com a finalidade de ajustar um lançamento referente à 
prestação de contas da casas populares, dos recursos recebidos do governo do Estado, da 
mesma forma torna-se necessário para ajustar a prestação de contas referente aos recursos da 
união, onde foi adquirido um caminhão para patrulha agrícola 

 
Também a construção de calçamento dentro do parque de máquinas do 

município fechando assim a totalidade do parque. 
 
E por fim, ajustar o orçamento com a finalidade de pagamento da folha final do 

mês de dezembro do corrente ano. 
  
Certos de podermos contar com vossa prestimosa colaboração, nossas cordiais 

saudações.  
 

 
Atenciosamente, 

 
 

 
       

 
JOÃO PAULO BELTRÃO DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
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